
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo. N° 1670 - Aeroporto

CNPJ N° 01.558,070/0001-22

JUNTADA DE AUTENTICIDADES DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

Junto aos autos do processo licitatório 001/2020, na modalidade
TOMADA DE PREÇOS, as AUTENTICIDADES dos documentos de HABILITAÇÃO
apresentados para o presente certame.

Trizidela do Vale - MA, em 06 de fevereiro de 2020.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

Processo Administrativo n° 0601001/2020

Modalidade: Tomada de Preços n® 001/2020
Tipo: Menor Preço
Regime de Execução; Execução Indireta por preço global

Objeto: Contratação de empresa especializada para construção de sistemas de
abastecimento de água na zona rural no município de Trizidela do Vale/MA.

Autenticidades dos Documentos de

Habilitação da Empresa:

EMACOP - EMPRESA

MARANHENSE DE CONSULTORIA

EM CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA -
EPP

CNPJ: 08.679.125/0001-00



POLiCEDIGITAl

m

Nossas apólices são registradas e validadas com a tecnologia Blockchain,
podendo ser acessadas diretamente por um QR Cede. Tudo isso para propiciar a
leitura dos principais dados do seguro contratado em formato universal. A leitura
do QR Cede não dispensa a consulta da apólice na página da internet da
Superintendência de Seguros Privados (www.susep.gov.br) ou da Junto Seguros
(juntoseguros.com).

FRONTiSPÍCIQ DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUMTO SEGUROS SA

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440-Centro-
Curitiba - PR

Data de Emissão; 30/01/2020

N" Apólice Seguro Garantia; 10-0775-0246558

Proposta; 2503418

Controle interno (Código Controle): 408125592
W de Registro SUSEP: 05436.2020.0010.0775.0246558.000000

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ; 01.558.070/0001-22 AV DEPUTADO CARLOS MELO. N° 1670 - AEROPORTO - TRIZIDELA DO VALE

DADOS DO TOMADOR: EMACOP-EMPRESA MARANHENSE DE CONSULTORIA EM CONSTRUÇÃO CIVIL
LTDA-EPP

CNPJ' 08.679.125/0001-00 - ESTRADA DO POVOADO PACHIUBA S/N - ZE DOCA ■ MA- TERREO, ZONA
RURAL

DADOS DA CORRETORA:

000010.2.011720-5 CAJUINACONS E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA

Documento eletrônico digítalmente assinado por;

ICP
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N° Apólice Seguro Garantia; 10-0775-0246558
Proposta; 2503418

Controle Interno (Código Controle); 408125592

de Registro SUSER; 05436.2020.0010.0775.0246558.000000

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia contratada

Modalidade Umite Máximo de Garantia (LM.G) Ramo

LIcitante R$ 22.000,00
0775 - GARANTIA SEGURADO •

SETOR PÜBLICO

Descrição da Garantia; Coberturas, valores e prazos previstos no contrato:

Modalidade e Cobertura AdiciCTial

LIcitante R$22.000,00 05/02/2020

Término

05/06/2020

Demonstrativo de Prêmio;

Prêmio Líquido Licitante.....

Adicional de Fracionamento,

I.O.F.

140,00

0,00

0,00

Prêmio TotaL 140,00

Parcela

1

Vencimento

09/02/2020

N^Camê

7161503

Valor(R$)
140,00

Em alendirriêmoá Lei 12 74lí12informamc«Queincidemasíiigutita5de 0,65% de PI&Pasepede4% Ce COFINS sobra Dspréirios de segmos.deduados do eslabdeddo em legislação
especilita.O(8)váor(es) acima (íeSCTllo(s),€(são)devida(a) no cenáriodesta contralaçâo de coberliira(s).Pade{m) sofrer alleraçâo(õe5) quando contratada(5) isoladamenie ou em outra composiçáo.
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N° Apólice Seguro Garantia: 1(W)775-0246558

Proposta: 2503418
Controle Interno {Código Controle): 408125592
N" de Registro SUSER: 05436.2020.0010.0775.0246558.000000

FRONTISPiCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Objeto da Garantia

dentro do prazo estabelecido no Edital de Licitação TOMADA DE PREÇOS N® 001/2020.

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.® 477/13

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.
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^ N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0246558
g Proposta: 2503418
^ Controle Interno (Código Controle): 408125592
§ N° de Registro SUSEP: 05436.2020.0010.0775.0246558.000000

CONDIÇÕES GERAIS

i  CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO

CAPÍTULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775

; SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBLICO

I  1. Objeto:
t

^ 1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador
perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de
acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em
razão de participação em licitação^ em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive
de publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de:

I - processos administrativos;

II - processos judiciais, inclusive execuções fiscais;

III - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa;

:  IV - regulamentos administrativos.

•  1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais
í  como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo
i  tomador, previstos em legislação especifica, para cada caso.

2. Definições:

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de
Seguro Garantia.

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas
de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes.

2.3. Cc
e/ou CO

Gerais.

Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade
cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições

2.4. Condições Partjculares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado.

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Adrninistração
Pútilíca (segurado) e particulares (tomadores), em que naja um acordo de vontades para_a
formação de vínculo e a estipulaçao de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação
utilizada.
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I  2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na
j  apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes.

j  2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das
I obrigações cobertas pelo seguro.
j

i  2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o
segurado em função do pagamento de indenização.

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro,
e que deverá constar da apólice ou endosso.

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou
não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela
apólice.

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro,
firmado nos termos daTegislaçâo em vigor.

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis
valores a serem indenizados.

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento
das obrigações assumidas pelo tomador.

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice.

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

si
3. Aceitação:

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita rnediante proposta
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitaçao do risco.

3 2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento.

■  3 3 A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não
da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações,
bem como para alterações que impliquem modificação do risco.

3 3 1 Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3..

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares
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poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora
indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação !
do risco.

I

3.3.3. No caso de soiicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do
risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao
proponente, especificando os motivos da recusa.

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido,
caracterizará a aceitaçao tácita do seguro.

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste •
formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, |
ressaltando a conseqüente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. i

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de |
aceitação da proposta.

4. Valor da Garantia:

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia
deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de ;
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a ;
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações,
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de
endosso.

5. Prêmio do Seguro:

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de
vigência da apólice.

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas.

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia.

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor
adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador,
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer
uma das parcelas, com a conseqüente redução proporcional dos juros pactuados. i

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas
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parcelas coincidir com dia em que não hiaja expediente bancário, o pagamento poderá ser
efetuado no primeiro dia útil em que tiouver expediente bancário.

5.5. A sociedade seguradora encamintiará o documento de cobrança diretamente ao tomador
ou seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação a
data do respectivo vencimento.

6. Vigência: j

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a urn ,
contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal, ;
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade
contratada. i

^ 6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na
mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da
respectiva modalidade.

6 3 Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou '
no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da |
apólice acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de !
^  base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se fa^a necessária a ,
i modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que j
i  solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso.

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada
modaiidacfe nas Condições Especiais, quando couberem.

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser
apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro.

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação
e/ou informação complementar.

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apóljce poderá ser realizada durante o
prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais;

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razoes
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada.

;  8. Indenização:

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre
as partes:

1 _ realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou
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II - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice.

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:

8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal
deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias,_contados da data de recebimento do
último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro.

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta)
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que
forem completamente atendidas as exigências.

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de reclamação
da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do
primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.

8.3. Nos casos em que haja vinculaçâo da apólice a um contrato principal, todos os saldos de
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da
multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo
devido.

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos
saldos de créditos do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

t  ;

I  9. Atualização de Valores: ;

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos !
termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva j
obrigação, acarretará em:

I  ;
i  a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de
I  indenização, a data de caracterização do sinistro; e

b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a partir do primeiro dia
posterior ao término do prazo fixado.

9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - índice de Preços ao
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que
vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice
publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior

i  à data de sua efetiva liquidação.
j

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado
para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. i

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com <
os demais valores devidos no contrato.

10. Sub-Rogação: |
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10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador,
a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra
terceiros cujos atos ou fatos tenfiam dado causa ao sinistro.

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os
direitos a que se refere este item.

11. Perda de Direitos:

0 segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:

1 - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;

II - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de
responsabilidade do segurado;

III - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora;

IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro;

V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de
seguro;

VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;

VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco;

12. Concorrência de Garantias:

^ No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o
objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora
responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes,
relativamente ao prejuízo comum.

13. Concorrência de Apólices:

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o
objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares.

14. Extinção da Garantia: j

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes i
eventos, o que ocorrerprimeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme ;
item 7.3. destas Condições Gerais: ■
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I - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado
mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice;

II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;

III - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da
apólice;

IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculacão da
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os ciemais
casos; ou ;

V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas
Condições Especiais.

14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia i
somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o
disposto no parágrafo 4" do artigo 56 da Lei N® 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além
das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art.
73 da Lei n® 8.666/93.

I  15. Rescisão Contratual:

:  15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por Iniciativa do
I  segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as
I  seguintes disposições:
s

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;

i.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no
áximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo

15.1.2.
máximo
curto:

Relação a ser aplicada sobre a vigência -H ~%-do~| Relação a ser aplicada sobre a vigência — | "%-do—

original para obtenção de prazo em dias—|~Prèmio—H original para obtenção de prazo em dias— |—Prêmio-

•-1 S/365-•

• -30/365- •

--45/365-•

-•e0/365-•

•-90/365--

-105/365 -

-120/365-

• 135/365-

-150/365-

-165/365-

-180/365-

-195/365 |---73%-

-210/365 |--.75%-

-225/365 1 • • -78%-

-240/365 1 - • -80%-

-255/365 1 - - -83%-

-270/365 1 ■ ■ ■85%-
-265/365 |..-88%-
-300/365 !---90%-
-315/365 l---93%-
-330/365 i---95%-
-345/365 l---98%-
-365/365 |--100%

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior.
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16. Controvérsias:

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser
resolvidas:

I - por arbitragem; ou

II - por medida de caráter judicial.

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência
expressa.

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitrai, cujas
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas peío Poder Judiciário.

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. Prescrição:

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18. Foro:

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio
deste.

19. Disposições Finais

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.

19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal
fim neles indicadas.

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou
recomendação à sua comercialização.

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - wv/w.susep.gov.br.

19.5. A si

www.susep
CPF.

situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site
íp.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no

Página !0de16
APOLICEDIGITAL



E^

Bít-^ :s;. i.:';' ;. ■ \V.ví;.v..'.v«.»4cs'^'á

ji N® Apólice Seguro Garantia; 10-0775-0246558
g Proposta: 2503418
í Controle Interno (Código Controle): 408125592
S N® de Registro SUSEP: 05436.2020.0010.0775.0246558.000000

exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.
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CONDIÇÕES ESPECIAIS

CAPÍTULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES • RAMO 0775

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

PROCESSO SUSER n." 15414.900195/2014-17.

^  1. Objeto:

1.1 Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice,
pelos prejuízos decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato principal
nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido.

1.2 Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e
indenizações devidos à Administração Publica em decorrência do sinistro.

2. Definições:

Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 6° da Lei n°
8.666/93.

I - Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos
expressamente descritos neste documento.;

II - Prejuízos: Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador a^udicatário em
assinar o contrato principal nas condições propostas e dentro do prazo estabelecido no Edital de
Licitação.

s

3. Vigência:

A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do contrato
principal.

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro:

4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador
adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do prazo
estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a Reclamaçao do
Sinistro.

4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:

PáginBl2de16
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a) Cópia do edital de licitação;

b) Cópia do termo de adjudicação;

c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos
e/oü decisão que aplicou as multas contratuais na forma do edital de licitação,
acompanhada dos documentos comprobatórios;

d) comprovante de intimação do Tomador para assinatura do contrato, acompanhado do
demonstrativo de sua recusa/inércia e das devidas justificativas, se houver.

4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no it_em
4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações
cobertas pela ajDólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório
final de regulação.

5. Rescisão do Contrato de Seguro:

5.1. Quando a presente apólice for caucionada junto ao Segurado, não caberá devolução de
prêmio proporcional.

6. Disposições Gerais:

6.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações
diretas do tomador perante o segurado, especificamente descritas no objeto desta
apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma^ não
assegurando riscos referentes a obrigações trabalhistas e previdenciárias, de seguridade
social, indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros cessantes, bem como riscos
referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, em conformidade com a legislação
nacional referente ao seguro-garantia.

6.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice.
Em caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer
responsabilidade.

6.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos
e perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com
documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza
do atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente
reconhecido como atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente.

6.4. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição
do segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado
concorda que a seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto à
cobertura desta garantia se for constatado que o sinistro ou inadimplemento contratual
se enquadra nos termos do inciso VI, do item 11 - Perda de Direito, das Condições
Gerais.
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7. Ratificação:

Ratificam-se Integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas
pela presente Condição Especial.
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CONDIÇÕES PARTICULARES

Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, esta apólice não cobrirá
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus
representantes.

*********** *** ** ********* * ***** * *** ******** **

*************«*«««««****»***«** * *** *«*«*****•

********** ***** ****************** ******** **

***************** ****************** **********
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Devolução de Documento

No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e
enviar para a Seguradora.

Em conformidade com a cláusula 14 - inciso I, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do
documento n° 1(H)775*0246558

Local e Data

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Nome:

RG:

Cargo:

llil
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ALTERAÇÃO m 13 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMACOP-EMPRESA MARANHENSE DE CONSULTORIA EM
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA- EPP.

Pelo presente instrumento particular de Alteração e Consolidação Contratual, CARLOS MORENO SILVA
AZEVEDO, brasileiro, solteiro, nascido em 02/10/1977, empresário, portador do CPF:802.908.843-49 e da
Cédula de Identidade n? 52744930 SSP/MA, residente e domiciliado à Rua 56, ns 05, Bairro; Maiobio , cidade
de Paço do Lumiar, Estado do Maranhão, CEP;65.137-000 e CARLOS EDUARDO CALDAS MARQUES, brasileiro,
solteiro, administrador de empresas ,nascido em 31/03/1981,residente e domiciliado à Rua dos Bicudos, 1
Edifício Toulen Lote 10 Apartamento 1501 - Ponta do Farol, São Luis-MA, CEP:65,075-330, portador da
Carteira de Identidade n5877200980 SSP/MA e CPF:657,724.073-68,únicos sócios da empresa "EMACOP-
EMPRESA MARANHENSE DE CONSULTORIA EM CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA-EPP", situada na Estrada do Pov.
Pachiuba, S/N, TerreoZona Rural, Bairro:Centro, / Zé Doca/Ma,CEP;55.365-970, inscrita no CNPi{MF)
08.679.125/0001-00, com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob o NIRE
21200614000, por despacho de 05/03/2007, resolvem por este instrumento alterar e consolidar o mencionado
contrato social, conforme cláusulas e condições seguintes:

^CLÁUSULA PRIMEIRA: Ingressa na Sociedade LÚCIO MÁRCIO DA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido em
09/11/1975, empresário, portador do CPF: 807.116.183-72 e da Carteira de Identidade n? 0000392735954

SSP/MA, residente e domiciliado ò Av.Camboa, ns 215, Bairro: Camboa, cidade de São iuis. Estado do
Maranhão. CEP: 65.020-260.

CLÁUSULA SEGUNDA: Retira-se da Sociedade livre e desembaraçado de qualquer responsabilidade, o sócio;
CARLOS EDUARDO CALDAS MARQUES, acima identificado, que possui 4.750.000 (quatro milhões e setecentas e
cinqüenta mil) cotas correspondentes a RS. 4.750.000,00 (quatro milhões, setecentos e cinqüenta mil reais) no
valor nominal de R$. 1,00 (um) real cada do capital, cede e transfere para o sócio LÚCIO MÁRCIO DA SILVA
250.000 (duzentas e cinqüenta mil) cotas no valor nominal de l,00(um) real cada uma, correspondente a RS

250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) e 4.500.000(quatro milhões e quinhentas mil) cotas no valor
nominal de l,00(um) real cada uma, correspondente a RS 4.500.000,00(quatro milhões e quinhentos mil reais)
para o sócio já admitido na sociedade o Sr. CARLOS MORENO SILVA AZEVEDO, acima identificados, dando geral,

plena e irrevogável quitação das suas quotas

CLÁUSULA TERCEIRA: A administração da sociedade cabe ao sócio LÚCIO MÁRCIO OA SILVA, com os poderes e atribuições de
SAdministrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir

obrigações seja em favor de qualquer dos Cotistas ou de Terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do outro Sócio. Conf. Artigo 997; 1.013,1.OIS. 1.064, CC/2002.

CLÁUSULA QUARTA: O Sócio Administrador declara, sob as penas de Lei, de que não está impedido de exercer a Administração da
Sociedade, por Lei Especial, ou em virtude de condenação criminai, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime fallmentar, de prevaricação, peita ou suborno; concussão, peculato,
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade. Com base no art. 1.011, § 1®, CC/2002.

CLÁUSULA QUINTA: Permanecem inalteradas as cláusulas que não foram modificadas por este instrumento^
contratual. \A

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/09/2018 14:28 SOB N° 20180631942.
PROTOCOLO: 180631942 DE 27/09/2018. CÓDIGO DE VERIFICXCAO:
11804086392. NIRE: 21200614000.
EMIU:OP - EMPRESA MARANHENSE DE CONSULTORIA EM CONSTRUÇÃO CIVIL

JUCEMA
Lilian Theresa l^odriguea Hendonça

â &CRETÂRIA-6SRA1

SÃO LUÍS, 27/09/2018
«ww.aaçrasaf Acil .ma. 90V. br

A validade deste dccunento, se is^resso, fica sujeito à ccpsçrovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Iníocnando seus respectivos códigos de verificação



A vista das modificações ora ajustadas consolida-se o Contrato Social

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial EMACOP-EMPRESA MARANHENSE DE
CONSULTORIA EM CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA-EPP, localizada na Estrada do Povoado Pachiuba,
TerreoZona Rural, S/N, Bairro: Centro, cidade de Zé Doca, Estado do Marantião, CEP;65.365-970.

CLÁUSULA segunda: o objeto social da sociedade é;

Atividade Principal;

43.99-1/01 Administração de Obras

Atividades Secundárias:

38.11-4/00 Coleta de resíduos não perigosos
42.11-1/01 Construção de rodovias e ferrovias
42.22-7/01 Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas,
exceto obras de irrigação
k42.91-0/00 Obras portuárias, marítimas e fluviais
43.21-5/00 Instalação e manutenção elétrica
43.29-1/04 Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas,
portos e aeroportos
43.99-1/05 Perfuração e construção de poços de água
43.99-1/99 Serviços especializados para construção não especificados anteriormente (Serviços afins
correlates na área de engenharia sanitária e ambiental)
71.12-0/00 Serviços de Engenharia
71.19-7/03 Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia (Projetos)
77.32-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador exceto andaimes
4213-8/00 Obras de Urbanização -Ruas, Praças e Calçadas.
4313-4/00 Obras de Terraplanagem
4211-1/02 Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos.

CLÁUSULATERCEIRA-O Capital Social é de RS 5.000.000,00 (CINCO MILHÕES DE REAIS)divididosem5.00G.00O(CINCO MILHÕES) de
cotas no valor nominal de R$ 1,00 (UM REAL) cada, integralizadas em moeda corrente do País, pelos Sócios:

CARLOS MORENO SILVA AZEVEDO 95% 4.750.000
LÚCIO MÁRCIO DA SILVA 5% 250.000
TOTAL

100% I 5.000.000
Com base nos Artigos: 997, III, CC/2002 e 1.0S5, CC/2002.

R$.4.750.000,00

RS 250.000,00

R$.5.000.000,00

CLÁUSULA QUARTA - A Sociedade tem seu prazo de duração que é indeterminado. Conforme o art. 997, ll, CC/2002.

CLÁUSULA QUINTA - As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outr
SÓCIO, a quem fica assegurado, em Igualdade de condições e preço direito preferência para a sua aquisição de postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. Com base nos Artigos 1.056 e 1.057, CC/2002.

CERTIPICO o REGISTRO EM 27/09/201B 14;2fl SOB H- 20180631M2.
PROTOCOLO: 180S31942 DE 27/09/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11804086392. KIRE: 21200614000.
EHACOP - EMPRESA MARANHENSE DE CONSULTORIA EM CONSTRUÇÃO CIVIL

JUCEMA - Epp

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GCRAl

SÃO LUÍS, 27/09/2018
tnnt.empresaíacil. ma. gov.br
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132 ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA
EMACOP - EMPRESA MARANHENSE DE CONSULTORIA EM CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - EPP

CLAUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social. Conforme art. 1.052, CC/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade cabe ao sócio LÚCIO MÁRCIO DA SILVA com os poderes e
atribuições de Administradora, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas
ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos Cotistas ou de Terceiros, bem como onerar
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro Sócio. Conf. Artigo 997; 1.013, 1.015, 1.054,
CC/2G02.

CLÁUSULA OITAVA - O Sócio Administrador declara, sob as penas de Lei, de que não está impedido de exercer a
Administração da Sociedade, por Lei Especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os
efeitos dela, s pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno; concussão, peculato, ou contra-a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.
Com base no art. 1.011, § l®, CC/2002.

CLÁUSULA NONA- Ao término de cada exercício social o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do Inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado
Econômico, cabendo aos Sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apuradas. Conforme art. 1.065,
CC/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA - Nos quatros meses seguintes ao término do Exercício Social os Sócios deliberarão sobre as
contas e designarão administrador (es) quando for o caso. Com base nos Artigos. 1.071 e 1.072 § 2e e art. 1.078,
CC/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - a Sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
mediante alteração contratual por todos os Sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os Sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-
labore", observado as disposições assinada por todos pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA- Falecendo ou interditado qualquer Sócio, a Sociedade continuará suas atividades com
os herdeiros sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do (s) Sócio (s)
remanescente (s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da Sociedade,
à data resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a Sociedade se resolva em relação
a seu Sócio. Conforme art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- Fica eleito o Foro da Comarca de Zé Doca, Estado do Maranhão, para dirimir todas e
Quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, para exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações.
resultantes deste instrumento. \

JUCEMA

A validade deste documento.

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/09/2016 14:28 SOB N° 20180631942.
PROTOCOLO: 180631942 DE 27/09/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO;
11804086392. NIRE: 21200614000.

EMACOP - EMPRESA MARANHENSE DE CONSULTORIA EM CONSTRUÇÃO CIVIL
LTDA - EPP

Lilian Thetesa Rodrlcfuea Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 27/09/2018
HVH.empcesafacil.ma.gov.br

impresso, fica sujeito à compcovaçAo de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verlficaçAo



133 ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA
EMACOP - EMPRESA MARANHENSE DE CONSULTORIA EM CONSTRUÇÃO CIVIL LIDA - EPP

Zé Doca - MA, 04 de Julho de 2018.
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10/02/2020 Consulta SINTEGRA / ICMS
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 08.679.125/0001-00 Inscrição Estadual: 12.420583-6

RazSO EMACOP EMPRESA MARANHENSE DE CONSULTORIA EM CONSTRUÇÃO
Social: CIVIL LTDA EPP

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: ETR DO POV PACHIUBA

Número: S N Complemento: TERREOZONA RURAL

Bairro: centro

Município: ZE DOCA UF: MA

CEP: 65365970 DDD: Telefone: 88US2023

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 4399101 - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS

CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE

E instalação de sistemas E EQUIPAHEffTOS OE ILUMINAÇÃO E«32910« SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPC«TOS

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA

I 4399199 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
'7112000 SERVIÇOS OE ENGENHARIA

7119703 SERVIÇ09 OE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS Ã ARQUITETURA E ENGENHARIA

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OfíRADOR. EXCETO
//JV.1U1

3SI1400 COLETA OE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

4211101 CONSTRUÇÃO OE RODOVIAS E FERROVIAS

4211102 PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS. PRAÇAS E CALÇADAS

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO OE ÁGUA, COLETA OE ESGOTOS4<í4/ui CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO

439I0Ü0 OBRAS PORTUÁRIAS, MARÍTIMAS E FLUVIAIS

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 21/01/2017

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de 08/01/2019 - (ODrigado SÓ nas ooeracões de Comércio Exterior, Vendas
(CNAE s): para Órgão Público e Operaç3cs Interestaduais),

EOF a partir de: 01/10/2013, 01/09/2013, 01/09/2013, 01/09/2013,

CTE a partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, nlo são oponívels à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tnbuCáiia
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 10/02/2020

Número da Consulta:

N.TVii C^i';::iiir:i | iTiiin-nr [
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aplicações.ma.gov.Dr/sintegfa/Jsp/consuitaSintegra/cxinsultaSIntegraResuitadoConsulta.jsf



10/02/2020 Confirmação de Autentiüdade da Certidão

BRASIL Acesso á informação

Receita Federal

Participe Serviços Legislação Canais

Confirmação de Autenticidade das Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão

CNPJ ; 08.679.125/0001-00

Data da Emissão : 19/01/2020

Hora da Emissão : 16:08:35

Código de Controle da Certidão : 9FE5.0C7A.F893.66E0

Tipo da Certidão : Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 19/01/2020, com validade até 17/07/2020.

; Página Anterior

SGrvicos.recerta.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/c8rtaut/CnclConjunta/ConfirmaAulenticResultado.asp



10/02/2020 ::: Certidão NegaUva de Débito
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Resultado da Validação da Certidão Negativa de Oibito

NO da Certidão: Q941S1/19

Data de Validade: 19/03/2020

Data de Emissão: 20/11/2019 14:25:43

Inscrição Estadual: 12420SS36
CPF/CNPJ: 08679125000100

Razão EMACOP EMPRESA MARANHENSE DE CONSULTORIA EM
Soelai: CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 6PP

ri.vva U"n;;ij|:.i | Imcrlrtiir

■i-.' Cl-r ■ .'.íví-;-:;'!"

sis1emas.sefaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/validacaoCertidaoNegaliva/validacaoCertidaoNegatlvaResultado.jsf



10/02/2020 Certidão Negativa de Débito :::
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Resiritado da Validação da Carlldio NaeaUvaDIvIdaAtlva d« Divida Allva

CERTIDÃO VÁLJOA!

N" da Certidão: 069369/19

Data de Validade: 25/04/2020

Data de Emissão: 27/12/2019 09:54:43

Inscrição Estadual; 124205836

CPF/CNPJ: 08679125000100

Razão EMACOP EMPRESA MARANHENSE DE CONSULTORIA EM

Social: CONSTRUÇÃO CIVIL LTOA EPP

."-"Ova Co-3ji:r I

So'a>/CCrí'C - ?í:íí5-"2üí:9

sisiemas.S6faz.ma.gov.br/cer6does/jsp/validacaoCertidaoNegativaDividaAtiva/validacaoCer1idaoNegativaDivi0aAtivaResultado.jsf
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Histórico do Empregador
Dúvidas mais Freqüentes | Início | V -"

0 Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de

Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 08.679.125/0001-00

Razão social: EMACOP EMPRESA MAR DE CONSULTORIA EM CONST CIVIL LIDA

Data de

Emissão/Leitura
1  Data de Validade Número do CRF

05/02/2020 : 05/02/2020 a 05/03/2020 12020020505340427993503

^01/2020 17/01/2020 8 15/02/2020 2020011703433719753597

-a/12/2019 ;29/12/2019 a 27/01/2020 12019122901272390457309

10/12/2019 10/12/2019 a 08/01/2020 |2019121003365380169253
21/11/2019 21/11/2019 a 20/12/2019 ,2019112102323575496850

01/11/2019 !oi/11/2019a30/11/2019 ;2019110104285546957704

13/10/2019 13/10/2019 a 11/11/2019 :2019101307075648582291

24/09/2019 ^24/09/2019 a 23/10/2019
1

2019092404141213381152
1

05/09/2019 05/09/2019 a 04/10/2019 :2019090504232255201026

17/08/2019 17/08/2019 a 15/09/2019 12019081704393075898467

29/07/2019 ,29/07/2019 a 27/08/2019 2019072902211768767289

10/07/2019 1 10/07/2019 a 08/08/2019 :2019071004261062408235

10/07/2019 10/07/2019 a 08/08/2019 (2019071002363306467512

21/06/2019 ; 21/06/2019 a 20/07/2019 2019062102163680942773

^^'06/2019 : 02/06/2019 a 01/07/2019 2019060202210050177290

14/05/2019 114/05/2019 a 12/06/2019 2019051404330467264295

25/04/2019 : 25/04/2019 a 24/05/2019 2019042504133238163470

06/04/2019 06/04/2019 a 05/05/2019 i 2019040603462552575943

18/03/2019 18/03/2019 a 16/04/2019 2019031802321582381500

27/02/2019 Í27/02/2019 a 28/03/2019 i 2019022704361349949172

08/02/2019 08/02/2019 a 09/03/2019 ,2019020803303259549707

20/01/2019 20/01/2019 3 18/02/2019 ;2019012002444964004085

01/01/2019 01/01/2019 a 30/01/2019 12019010103542570110610

13/12/2018 i 13/12/2018 a 11/01/2019 '2018121305223785368351

24/11/2018 124/11/2018 a 23/12/2018 j2018112403352431578305

05/11/2018 ,05/11/2018 a 04/12/2018 '2018110505435420894397

17/10/2018 ' 17/10/2018 a 15/11/2018 ,2018101723260050418345

28/09/2018 28/09/2018 a 27/10/2018 (2018092804410042681773

09/09/2018 09/09/2018 a 08/10/2018 2018090903262369083344

21/08/2018 21/08/2018 a 19/09/2018 ^2018082104035217227963
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Numero do uKt-uata de validade
Emissao/Leitura

12/08/2018 201807140434430013196414/07/2018 14/07/2018 a

25/06/2018 24/07/2018 201806250316108090758225/06/2018 3

06/06/2018 05/07/2018 201806060425383963476706/06/2018 3

18/05/2018 18/05/2018 3 16/06/2018 .2018051804394061326139

29/04/2018 29/04/2018 328/05/2018

■201804100529036615127310/04/2018 10/04/2018 a 09/05/20 8

201803220250414499015322/03/2018 22/03/2018 3 20/04/2018

201803030436236579640003/03/2018 03/03/2018 a 01/04/2018

201802120220327307373212/02/2018 12/02/2018 3 13/03/2018

Resultado da consulta em 10/02/2020 15:40:37
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EMACOP-EMFRESA MARANHENSE DE CONSULTORIA EM CONSTRUÇÃO CIVIL

LTDA

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 08.679.125/0001-00

Certidão n°: 192755618/2019

Expedição: 23/12/2019, às 12:12:00

Validade: 19/06/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que emacop-empresa maranhense de consultoria em construção

C I V I L L T D A

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

08.679.125/0001-00, NÃO CONSTA do 3anco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet {http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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A capacidade téenie»-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu quadro técnico.

Esta certidfie perderá a validade, caso ocorra qualquer altorecSo posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Páginas; I i I

St^s (1)

. ... . 10 XLS POP AELATÓrUOCeRENCtAL

smiAcIlo DATA-HORA OSSERVACÁO

DOCUMENTO EMITIDO 23/12/2019- U;59;S8
.  . . . 1

Mostrando de 1 até 1 de 1 registros 1  L}>t4mo 1

CREA-MA

Corsdho Regioral de Engenharia e Agronomia do Estada do MaranhSo

https;'/crea-ma.sltac.com.br/app/view/sight/extefno.php7form=Cer1iclaoSimples
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA jurídica

Lei Federal N° S194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

N» 823820/2019

Emissão: 23/12/2019

Validade: 31/03/2020

Chave: SSbbvr

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada nesle Conselho, nos Termos da Lei 5.l94i6€. conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a refenda pessoa jurídica e seu(s) resporrsável(is) tècnlco(s) esiâo quites com suas
anuidades e demais ol)ngaçAes junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA. estando habilitada a exercer suas
atividades, circunscrita ã(si atítt>uigão(;ões) de sej(s) responsável(vels) lécnico(s).

lnterassado(s)

Empresa: EMACOP-EMPRESA MARANHENSE DE CONSULTEM CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA-ME

CNPJ:08.67S.125rt)001-00

Registro: 0000007760

Calegona: Mairiz

Capital Social: RS 5.000.000.00

Data do Capital'21/03/2012

Faixa: 6

Atividades CNAE:

Objetivo Social: ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS: COLETA DE RESiDUOS NÃO PERIGOSOS: CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS:
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA. COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS. EXCETO OBRAS DE
IRRIGAÇÃO; OBRAS PORTUÁRIAS. MARÍTIMAS E FLUVIAIS: INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELETRICA; MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE
SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PIJBLÍCAS. PORTOS E AEROPORTOS; PERFURAÇÃO E
CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÃGUA: SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
(SERVIÇOS AFINS CORRELATOS NA ÁREA DE ENGENHARIA SANITÁRIA E AMBIENTAL); SERVIÇOS DE ENGENHARIA; SERVIÇOS DE
DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA (PROJETOS); ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR EXCETO ANDAIMES; OBRAS DE URBANIZAÇÃO • RUAS. PRAÇAS E CALÇADAS: OBRAS DE
TÊRRAPLENAGEM; PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AÍROPORTOS-

Reslriçôes do Objetivo Socia1:OBSERVACAO EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA AREA DA ENGENHARIA CIVIL.ELETRICA.
MECANICA.GEOLOGIA E AMBIENTAL, NO ÂMBITO DAS ATRIUICOES DE SEUS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS.

Endereço Matriz. ESTRADA DO POV.PACHIUBA TERREO ZONA RURAL. S/N. CENTRO. ZÉ DOCA. MA. 6S36S970

Tipo de Registro; Registro Deflnlilvo de Empresa

Dalainioal. 11/04)2007

Data Final; Indefinido

Registro Regional; 0000007760EMMA

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

Informaçõe» / Notas

- A capacidade técnlco-proflsslonal da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

• Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Peoa

Ano. 2019(1/1)

Autos da Infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional. THIAGO AGUIAR DE SOUSA

Registro: 1113404930

CPF: 986.248.063-72

Dslalnlcio 28/08/2017

Data Fim: Indefinido

Data Fim Ce Contrato; Indefinido

Títulos do Profissional;

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART. 7 OA RESOLUÇÃO 218. DE 29/06/73. DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidade; RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissionlé: FRANCISCO ARRUDA PINTO JÚNIOR

Registro; 1100299874

CPF; 128.020.933-04

Data Inicio 24/02/2016

Data fim; Indefinido

Data Fim de Contrato; Indefinido

AautorUetddde defrta Certktâo podft vertficâdd ern: hnp8//cre^nvi.6ilAceo^&r/publiee^. coma cluive Sci&bv/
tmpreMo em 23 12/2019 ás 12:00:1d ppr adapt, 9 179.198.1£7.1S3
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA jurídica

Lei Federal N» 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

N° 823820/2019

Emissão; 23/12/2019

Validade: 31/03/2020

Chave: 58bbw

Titiios do Profisaionaí:

ENGENHEIRO ELETRICISTA

Atribuição: ARTS. 8° E 9» DA RES. 218, DE 29/06/1973, DO CONFEA.

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Atribuição: Artigo 4° da Resolução 359/91

TIoo de Responsabilidsde: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: CARLOS MORENO SILVA AZEVEDO

Registro: 1109507615

CPF: 802.908,843-49

Dais Inicio: 24/02/2016

Dais Fim: Indefinido

Dala Fim de ConUato: Indefinido

TíUos do Profissional:

ENGENHEIRO AMBIENTAL

Atribuição: ART 2 DA RES 447 DE 22/09i2000, DO CONFEA.

ENGENHARIA SANITARJA E CONTROLE AMBIENTAL

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: TAOEU D01T SA

Regisiro: 0600769437

CPF: 119.476533-68

Dala Inicio 11/04/2007

Data Fim: Indefinido

Dala Fim de Contrato: Indefinido

TltUos do Profissional:

GEOLOGO

Atnbuiçào: O DESEMPENHO DAS ATIVIDADES DE OUE TRATA A LEI 4.076, DE 23rt>6/1962, OBSERVANDO O DISPOSTO NO
ARTIGO 25 DA RESOLUÇÃO N''218, DE 29/06/1973 DO CONFEA,

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: FERNANDO ANTONlO RODRIGUES DE AZEVEDO

Registro; 1105119025

CPF: 062.927,553-04

Dala Inicio: 11/04/2007

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional;

ENGENHEIRO MECÂNICO

Atribuição: ART, 12 DA RESOLUÇÃO 216, DE 29/06/73. DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidade- RESPONSÁVEL TÉCNICO

Sôclo: CARLOS MORENO SILVAAZEVEDO

CPF: 802.908,543-49

Função: EMPRESÁRIO,

Sôclo, LUaO MÁRCIO DA SILVA

CPF: 807,116.183-72

Função: EMPRESÁRIO

A autenticidade desta Certidão pode eer venfcada em; http* //cre^^na.Mac ftnm.br/publico/, com a chave* 58bbw
23'12/3Q1Daft f2;00 13poradapt, ip: l79.19â.tS7.l53
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https//crea-ma.sitac.com.br/app/view/sigfit/ext8mo.php?form=C0rtidaoSlmples

Tutertal SITAC

DETALHES OA CERTIDÃO

Data dc Cadastro

Data da Emissão

Tipo

Sitja;ãD Aluai

21/06/2019

21/06/2019

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA
DOCUMENTO EMITIDO

Baixa cópia do arquivo de |t4j
imoressâo da certidão

Notu (4)

A lalsifIcapSo deste documento constitul-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando oCa) autoria} é respectiva ação penal

CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) aiteraçio{ões) no(s) elemento(s) eontide(a] neste documento, esta Certidão perderó a sua validade para todos es
efeitos.

Esta certidão perderó a validade, caso ocorre qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Válido em todo território nacional.

Status{t}

X4.S PBF RCLAIÓGIO CCSCNCIAl

; SITUAÇÃO

DOCUMENTO EMITIDO

Koscrando d« i àit 1 de 1 re^Ktros

DATA* HORA

21/0e/20i9- 10:01:27

OBSERVAÇÃO

Pnm.-!rn r.n!-'ií.( I Píltinc

Conseino Regional de Engenhara e Agronomia do Estado do Maranhao

https://crea-ma-9itac.com.Dr/app/view/sight/externo.php7form=CerticJaoSlmples
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO D E A - M A
PESSOA física *-< iVt/A 1*1/A

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

N° 816806/2019

Emissão: 21/06/2019

Validade: 31/03/2020

Chave: aSxdb

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado enconlra-se registrado neste Conselho, nos lermos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966. conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face 0 eslaheleoimenlo nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em debito com o
CREA-MA.

lnteressado(a) .

Profissional: THIAGO AGUIAR DE SOUSA

Registro: 111340493-0

CPF: 986.248.063-72

Tipo de Registro; Registro Oefinitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAlS)
Dala de registro: 16/07/2014

__ Título(8)

graduaçAo

ENGENHEIRO CIVIL

Alribiiiçao; ART. 7 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA.

InslilLiçao de Ensino: UNIVERSIDADE ESTADUAL 00 MARANHAO

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

informações/Netas —

- A f^slficação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a} autor(a) ã respectiva ação penal,
- CERTIFICAMOS que C8S0 06orra(m) atlsíação(õs8) no(s) elemanto(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a aua validada
para todos os efeitos.

- Esta certidão parderá a validada, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
- Válido em todo território nacional,

Última Anuidade Paga

Ano: 2019(1/1)

Airtoa de Infração

Responsabilidades Técnicas ^

Empresa: EMACOP-EMPRESA MARANHENSE DE CONSULTEM CONSTRUÇÃO CML LTDA-ME

Registro: 000000776-0

CNPJ: 08.679.125/0001-00

Data Inicio. 28A)8/2017

Dala Fim Indefinido

Dala Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

A autendodade desta Cadidao pode ser vanficada ern: htlps://aea-ma.sftac.com.br,puU>c<V. com a chave: aSrcb
Impresso em; 21/P6/20I9 às 10 0V3S por adapt.rp 187.40.126.U6
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Tuiorial SXTAC

DETALHES OA CERTIDÃO

Número: 81S930

Ano: 2019

Oata dc Cadastro: 03/06/20X9

Data de Emissão: 03/06/2019

Tipo: CERTIOAO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA
Situaçio Aluai: DOCUMENTO EMITIDO

Baixa cópia do arquivo dc EA
impressão da certidão '-Rr

Haia» («)

A falsificaçSo deste documento constitul-se em crime previsto no Código Penai Brasiieiro, sujeitando o(a) autorja) à respectiva açSo penai.

CERTIFICAMOS que caso ocorra(m] aliera{io(6es} no(») eiementa(s) contido(s) neste documento, osta CortidSo perderó a sua vaiidado para todos os
efeitos.

Esta certidBo perderá a vaildade, caso ocorra quaiquer aiteraçSo posterior dos eiementos cadastrais neia contidos.

Válido em todo território nacional.

sestM (1)

r.1-: 10 T -r-;i:''-is XtS PUF OCLSTOHIO SCH(NCIM

SITUAÇÃO

.  DOCUMENTO EMITIDO

I Mostrando de 1 até 1 de 1 registros

DATA-HORA

03/06/2019- ld:S0;46

OBSERVAÇÃO

\ Vacjjíjsi* úitímo

Consdho Regional tíe Engenhâna e Agronomia do Estado flo Maranhão

https://crea-ma.sitac-com.br/app/view/si9f1t/externo. php?fofm=CerticiaoSimpies
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal N" 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

N» 815930/2019

Emissão: 03/06/2019

Validade: 31/03/2020

Chave: cacaD

CERTIFICAMOS qje o prolisslonal mencionado enconlra-ae registrado nesie Conseina, nos lermos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos arUgos 68 e 69 da referida Lei, que o Interessado não se encontra em débito com o
CREA-MA.

lntsrassado{a)

Pronssioral: CARLOS OSW/W-DO SANTOS ftíAIA

Registro: 110334269-0

CPF; 268.870.453-20

Tipo de Registro: Registro Drfnitivo de Profissional (DIPLOMADO MO PAlS)
□ata de registro: 02/08/2001

TKule(»)

GftAOUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL

AtribjiçSo: ART. 7 DA RESOLUÇÃO 218. DE 29/06/73, DOCONFEA.
Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO
Data de Formação: 30/07/2001

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FiSiCA

Informações/Notas

- A falsificação daste documento constitul-ae em crlma previsto no Cõdigo Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal,
• CERT1RCAMOS que caso ocarra{m) altaraçSe(ões) no(s} elamento{s) conlldo(a] nesta documento, esta Certidão perderá a sua validade
para Iodos os efeitos,

- Esta cortidão perderá a validade, case ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
• Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga
Ano: 2019(6/6)

Autos de Infração

Reaponsabilidadas Técnicas
Empresa: A F K CONSTRUCOES LTDA
Registro: 000001048-4
CNPJ; 10-777,989/0001-06

Oala Iracio: 14/03/2019
Dala Fim: Indefinido

Oala Fim de Conlrsla Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: J, L.S.LOPES EiRELi
Regisiro: 000536361-7
CNPJ: 04.738.463/0001-06

□ala Inicio: 07/12/2017

□ata Fim: indefinido

Dala Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL tECNICO

Errrpresa: J.AC. 5A EIRELI
Registro: 000001161-0
CNPJ: 17.257.344/0001-83

Dala Inicio: 04/05/2018

Dala Fim: Indefinido

Date Fim de Contraio: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

A «utenUddado dMM C«rtidáQ pode têf ve^fícada em: nt^a:/icree^e,kJla&cem.br/putíicO'. com e cheve: cacaD
Impresso em: 21 «6/2019 jNb 11 '30:07 por: edapl. f>- 197.40.126.136
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TulOrist STTAC

DETALHES DA CERTIDÃO

Númera: 810087

Ano: 3019

Data de Cadastro: 11/02/3019

Oau de Eiriisslo: 11/02/2019

Tipo: CERnDÂO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA
SiCuaçSo Atual: DOCUMENTO EMITIDO

Baixa cópia do arquivo dc LA
Impressão da eertIdJo ♦

A falsificarão deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando oCa] autor{a) i respectiva açSo penai.

CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) aitersrSo(6os) no(s) elemento(e) contido(s} neste documento, esta Certidão perderá a sua validade para todos os
efeitos.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteraria posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Válido em todo território nacional.

9ta*w* (1}

MO » -c ■; ."-J-. XIS POF aciATúRio ecscNciAi.

SITUAÇÃO
DOCUMENTO EMITIDO

Mostrando de 1 até 1 de 1 reristros

DATA - HORA

11/02/2019- 13:59:17

: OBSERVAÇÃO

"•ifrrírn nn*---,,,, i A,.uuime Uliimo

Conselho Regionai de Engenharia a Agronomia do Estado do Maranhão

https://crea-ma.sitac.com.br/app/view/sight/externo.php7form=CertidaoSimples
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CERTIDÃO DE REGIST.RO E QUITAÇAO 17 P A _ M A
PESSOA física V-r\.t#n I'I/a

L«l Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

NO 810087/2019

Emissão: 11/02/2019

Validade; 31/03/2020

Chave: Wd5z6

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado enconlra-se registado neste Conseino, nos lermos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conlorme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, lace o estabelecimenlo nos artigos 68 e 69 da referida Lei, qje o Interessado nâo se encontra em débito com o
CREA-MA,

lnter«ssado(8)

Profissional: FRANCISCO ARRUDA PINTO JÚNIOR

Registro: 110029987-4

CPF: 128.020.933-04

Tipo de Registro: Registro Oefinilivo de Profissionai (DIPLOMADO NO PAÍS)
Data de registro: 19/05/1983

TItuto(8)

graduaçAo

ENGENHEIRO ELETRICISTA

Atribuição: ARTS. 8'ES" DARES- 218, DE 29/06/1973, DO CONreA.

Instituição de Ensmo: UNIVERSIDADE DE FORTALEZA

Data de Formação: 06/08/1982

PÔS - ENGENHARIA

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Atribuição: Artigo 4° da Resolução 359/91

Instituição de Ensino: FACULDADE ATENAS MARANHENSE

Data de Formação 18/12/2004

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO PESSOA FiSICA

Informaçdos / Netas

- A falsificação deste documento constitul-so em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

• CERTIFICAMOS que caso acorra(m) alterecão(ões) no(s) elemento(8) contldo(a) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

• Esta cenldão perdsré a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elemerrtos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo lerTilórlo nacional.

lllllma Anuidade Paga

Ano: 2019 (1/1)

Autos de Infração

Rasponsabllldadea Técnicas

Empresa: EMACOP-EMPRESA MARANHENSE DE CONSULTEM CONSTRUÇÃO CIVIL LTDArME

Registro* 000000776-0

CNPJ: 08.679.125/01X11-00

Data Inicio: 24/02/2016

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: MONTISOL CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA

Registro: QCX1000213-3

CNPJ: 12.557,849AXI01-40

Data Inicio: 05/02/2019

Dala Fim; Indefinição

Datâ Rm de Contrato: 17/04/2020

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

A 8üt«nDci4ade de»u CerUâo pode ser venflcede em; hRps //crea-ma-sitafrcorrvbrrpubfiee/, cam a chave' Wdãz6
brvreuo em ̂  1AQ.^O19 às 14:39:26 per ddapC >p: ̂ &7.40.96,144
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DatslíM

https://crea-ma.sitac.com,br/app/view/sight/externo.php?form=CertidaoSimples

Tutorlat srTAC

DETALHES OA CERTIDÃO

Número: 813S41

Dsts de Cadastro: 16/04/2019

Data de Emlsslo: 16/04/2019

Tipo: CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA
Situaçlo Atual: DOCUMENTO emitido

Baixa cópia do arQuivo dc jt^i
Impressío da certidío ^

NotM (4)

A falsiricaçAo deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penai Brasiieiro, sujeitando o(a) autoria} i respectiva s$So penai.

CERTIFICAMOS Rue caso ocorrajm] aiteraçSoCBes) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua vaiidade para todos os
efeitos.

Este certidão perderá a vaiidade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Válido em todo território nacional.

StMuaCl)

Xt.S »0r liCl.ATÚt>IO bCaCMClAL

SITUAÇÃO

DOCUMENTO EMITIDO

Mostrando de 1 até 1 de 1 reqistros

DATA - HORA

16/04/2019- 14:19:05

OBSERVAÇÃO

i  Oietmn

Conselho Regional de Engenhana e Agronomia do Estado do Maranhão

https://crea-ma.sitac.com.Dr/app/view/sight/externo. php?form=Certi<laoSimples
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO D C A _ M A
PESSOA física VKfVCrt

Lei Federal 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

N» 813541/2019

Emissão: 16/04/2019

Validade; 31/03/2020

Chave: 2ZWAC

CERTIFICAMOS que o pfolission^ mencionado enconlra-se regisUado neâle Conseino, nos lermos fla Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conlorme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o eslabeledmento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-MA

Interessadofa) ■

Profissional: TADEU DOTE SA

Registro: 060tD76943-7

CPF: 119,478,533-68

Tico de Registro: VISTO PROFISSIONAL

Data inicial: 16/06/1963

Data Finai: indeRnido

Número do Visto: 6311

THuiofs)

graduaçAo

GEOLOGO

Alribuição; O DESEfvlPENHO DAS ATIVIDADES DE QUE TRATA A LEI 4,076, DE 23/06/1962, OBSERVANDO O DISPOSTO NO ARTIGO 25 DA
RESOLUÇÃO N°218, DE 29/06/1973 DO CONFEA

instituição de Ensino: UNIVERSIDADE DE FORTALEZA

Data de Formação' 06/06/1962

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO PESSOA FlSiCA

Informações I Notas

• A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penai Brasileiro, sujeitando o(a) autorfa) à respectiva ação penai,
• CERTIFICAMOS que caso ocorrs(m) altaração(ões) no(s) elemenlofs) contidofs) neste documento, esta Certidão perderá s sua validade
para todos os efeitos,

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
- Válido em todo território nacionaL

Última Anuidade Paga

Ano: 2019(1/1)

Autos de Infração ■

___ Responsabilidades Técnicas

Empresa: EMACOP-EMPRESA MARANHENSE DE CONSULTEM CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA-ME
Registro: 000000776-0

CNPJ: 08.679.125/0001-00

Data Inicio: 11/04/2007

Data Fim: indefinido

Data Fim de Contraio: indefinido

Tipo de Responsabifidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: MiDRAELE PROJETOS E SERVIÇOS LTDA

Registro: 000005148-S

CNPJ. 23.667.031/0001-68

Data Inicio: 07/07/2000

Data Fim; indefinido

Dala Fim de Coniralo: indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: CONSULPLAN CONSULTORIA E PLANEJAMENTO LTDA

Registro: D00000465-2

CNPJ: 01.943.184/0001-96

Dala ínido: 03/09/2010

Data Fim: indefinido

Dala Fim de Contraio: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

A auienudcace flesla Certidão pode ler verificada em: hnp6:/icrea-nia.eitae.cencbr^bliccv, cem a chava- 3ZWAC
Impresso em: 16/041019 St 14:19:13 por adapL Ip: 177.79.37.243
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tutorielsrrAC

DETALHES OA CERTIDÃO

Detalh*

Número: 825098

Ano: 2020

Dala de Cadastro: 31/01/2020

Data de Emissão: 05/02/2020

Tipo: CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO
Situação Aluai: DOCUMENTO PAGO

8aixd cópia do arquivo do kAj
impressão da certidão

NotM (4)

A CertidSo de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado esté vinculado constituirá prova da capacidade técnico-proflssional da pessoa jurídica somente
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meie de dedaraçSo entregue no momento da habliltaçao
ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontro vinculedo à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei n° 6.666/93, expedido pela pessoa jurídica
contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informaçães nele constantes. É de responsabilidade deste Conselho a
vcrineaçâo da atividade profissional em conformidade com a Lei n' 5.194/66 e ResotucOcs do Conselho Federai do Engenharia e Agronomia • CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Flca(m) Excluído{s}, no entanto, o(s] servlço(s) cujas atribuiçfies não competem ao(s) prof1sslonal(is} em questão.

SCaiuA(4)

j srruAçAo

DOCUMENTO EMITIDO

BOLETO EMITIDO

DOCUMENTO PAGO

DOCUMENTO raOCESSADO

.Mostrando de 1 até 4 de 4 registros

Rti iTORTO i;eHSnci&i

DATA - HORA

31/01/2020- 14:01:08

31/01/2020- 14:02:25

31/01/2020 -

01/02/2020- 06:14:51

OBSeRVACAo

CREA-MA

Conselho Re^lonol de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhfio

https://cfea-ma.sitac.com.br/app/view/sight/externo.php?form=CertidaoSimp!es
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Certidão de Acervo Técnico • CAT ORFA—lUIA
S^Bsp^ Resolução N" 1025 de 30 de Outubro de 2009 V^íxC/A"IVIr^

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

825095/2020
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de oututjro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
o Acervo Técnico do profissional THIAGO AGUIAR OE SOUSA referente à(s} Anotaçâo(ões) de Responsabilidade
Técnica-ART abaixo descríminada(s);

Pn^sslonal; THIACO AGUIAR DE SOUSA

Registro: 1113404930MA RNP: 1113404930
Titulo DroOssional: ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: MA202Ü0315299 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 29/0V2020 Baixada em: 29/01/2020
Forma de registro SUBSTITUIÇÃO Participação técnica: EQUIPE
Empresa contratada: EMACOP-EMPRESA MARANHENSE DE CONSULT.EM CONSTRUÇÃO CML LTDA-ME

Contratante: CONSULPLAN CONSULTORIA E PLANEJAMENTO LTDA CPF/CNPJ: 01.943.184/0001^6
Endereço do contratante: RUA DA IGREJA 1050
Complemenio Sai»™: CENTRO
Cidade: MARANHAO^NHO 'JPí CEP: 65283000
Contrato; 10/2019 CeleDrada em: 02/10/2019

Valor do contrato: RS 611.518,09 Tipo de contratante: PESSOA JURIdICA
Ação institucional: Outros
EndereçodaoBra/serviço: POVOADO BOA VISTA DO POMPEU E SANTA MARIA DO RICARDO N': S/N
Complemento: Bauro: ZONA RURAL
Cidade: TRIZIOELA DO VALE UF: MA CEP: 65727000
Coordenadas Geográfcas: 4.533248, 44.659126

Data de inicio: 02/10/2019 ConcJusâo efetva: 31/12/2019

Finalidade: Saneamento básico

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DETRIZIDELA DO VALE CPF/CNPJ: 01.558.070/0001-22

Atividade Técnica 7 - EXECUÇÃO ATIVIDADES OE AR.T. -> «A(M99 • SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM SANEAMENTO 53 - EXECUCAO
2.00 unidade;

Observações

EXECUÇÃO DE SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NAS LOCALIDADES BOA VISTA DO POMPEU E SANTA MARIA DO RICARDO NA
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE TRIZIDÊLA DO VALE-MA

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, linalmente, que se encontra vinculado à presante Certidáo de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 6 frttia(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsablidade pela veracidade e exatidão das informações n^e constantes.

Certidão de Acervo Técnico n* 825095/2020

05/02/2020, 09:52

S60Z1

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) á qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade lécnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado ã presente CAT o atestado
apresentada em cumprimertto á Lei n° 8.S86/93. expedido pela pessoa
Jurídica contratante, a quem cabe a rssponsabirdade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. E de responsablidade
deste Conselho a verificação da alnndade profissional em
conformidade com a Lei n* S.194/6S e Resoluções do Conselho
Federal de Engenhana e Agronomia • CONFEA

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Fica(m) Exduídois). no entanto. 0(5) sarviço(s) cujas atribuições não
competem eofs) profissionalfisj em questão.

A autentlddaOe desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sltac.com.br/pudico/. com a chave: S60Z1

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua28(JeJuB»n*2U.Conlro.S4oLw»-MA ,

m» 55198)2106-8300 Fax. ••55(98)210fr8300£-m«l.t»loconoscoecreama.orftbr
imprassoem 05/022020.es09 56.
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ATESTADO DE CAPAODADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa EMACOP-EMPRESA

MARANHENSE DE CONSULTORIA EM CONSTRUÇÃO CIVIL LIDA, localizada na Estrada

do Povoado Pacniuba, Térreo. Zona Rural, S/n, Centro, Zé Doca/MA, CEP: 65 365-970,

inscnta no CNPJ sob o n.° 08.670.125/0001-00, executou a contento e dentro do prazo

contratual os serviços de implantação de sistemas de abastecimento de água nas

localidades Boa Vista do Rompeu e Santa Maria do Ricardo, na Zona Rural do município de

Trizid^a do Vale-MA, t^do como proprietária dos sistemas a Prefeitura Municipal de

Trízidela do Vale-MA, inscnta no CNPJ sob o n.'' 01.558.070/0001-22, conforme planilha de

quantitativo dos serviços an anexo e Contrato n.° 10/2018, registrado sob o número da ART

MA20200315299.

Valor dos serviços: R$ 811.518,09 (oitocentos e onze mil, quinhentos e dezc^o

reais e nove centavos).

Os serviços foram executados a contento e derrtro do prazo contratual de 90

(noventa) dias, no período de 02/10/2019 a 31/12/2019, sob a responsabilidade técnica do

Eng.» Civii Thiago Aguiar de Sousa, CREA RNP n.» 111340493-0, dentro de suas

respecUvas responsabilidades. Sendo devidamente aprovados, atendendo todas as

exigêndas técnicas vigentes e em perfeita obediência ès cláusulas contratuais, não sendo

de nosso conhecimento qualquer fato que desabone sua idoneidade técnica.

,i>„^aranhãozinho - MA. 29 de janeiro de 2020.

Consulplan Consultoria e Planejamento Ctda
Carlos Eduardo Caldas Marques

Dífetor-Administratrvo

CPF: 657,724.073-68

osé Luiz AraujJosé Luiz Araújo
Eng.» Civil, CREA RNP n.» 110054537-9

CPF: 137.1S3.383-49
Eng.® Resp. Fiscalização
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Conselho RegionsI de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão CREA-MA
Rua 28(K Jiilw.n- 214. Ceniro. Sac luaVA

TBl-55(9a)21l)ê-8300Fa«. - 55 (9B)210frB30D E-mai. ialeo5nosco@crEams.ftr9.bt -
Ifflprasaoerr. 05/02.2020. as 09 56.
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Rua M Igreja, n* 1050-6, C8nL'o
Merennfcanho/UA - (XP. G5.2S3-COO

CNPJ01.9«.18«X0l-S8

PLANILHA DE QUANTITATIVO
OBRA : SISTEMA DE AUSTECIMENTD DE ACUA

LOCAL: POVOADO BOA vmA DO POMKU • MUNICÍPIO DE TWEZIDELA DO VALE • MA

S -O ° g

O 2 S o
ü .« S s

Páguaiwa

•O
o
•o (O

MANUAL OE VAIAS EM QUAUJUEK TERROiO,
>tA. ATÉ 1.S0M D£ PWOFUHtHOADE
lOWPACTADO

FORHEaMSITD £ ASSENTAMENTO PVC P8A X PAAA í
OE ÁGUA DW50;OE «um INCLUSIVECPNEXÕS

LOCACAO CONVENaONAL DE OBRA, ATRAVÉS DE GASARUD
3.1 DE TABUAS CORRIDAS PONTAIEFADAS A CADA t.MN. SEM M2

REAPROVflTAMEIfTO
3.2 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VAIAS AF 03.'2ai6 M3

PREPARO 0£ FUNDO DE VAIA COM IAR(3UM WHOR QUE 1,S
3.3 H, BA LOCAL COM Hlva BAIXO DE INTBNERÉNCIA M2

AF_OMaiS
RáTCTftOOE VALA COM COMWCraCÃOIWftlAL K3

, , OMCRETO OCLOPICO POCalOMP* PEDRA DE MAO

,a 9 O
CT £ 12
íD 2 9

ra r
ai < 01

! pC3 C

^ (Q KQ o

ill0} 0) iS
6 ? 3
c lU .E
0} >

l^o-9 m 'TO

tÕ tu P Ê

' CONCRETO ARMADO PCK>ZI.IMPA USINADO. BOMBEADO,
ADSISADO E LANÇADO, PARA USO GERAI. COM FORMAS
PIAMAS EM COMPENSADO R°™«nn 1 >MM (ÇB USOS1
' ALVBUnA R4 TUOlO (ZWKICO HN3CO 5X1CX20CP1 1/2

VE7 (ESPESSURA 1004), ASSNTUO COM JWGAMASSA
TRAÇO l:2--8 fCPNWTO- CAL E ARHA>
COantETO ARMADO POCkZLQMPA, U9HAD0, BOMBEADO.
ADe«SAOO E LANÇADO, PARA USO GERAI, COM FORMAS

_ PtANAS EM COMPENSADO RSIWADO 12MM ÍCS USOS)

CHAPISCÜ APIOADO EM ALVENARIAS E SntUTUflAS QE
CONOSTO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREHW.
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PRB>ARO HANUW. AF.06/2014

■ REBOCO C/ AftSAMASSA DE CM. EM PASTA E AREIA'
PE>fflRAD«TRAa31:2 ESP»5 MM P/TETO

hnicaçAo manual de pinwra ow tinta Ute* pva em
PAKEeS, DUAS OBLtaS. AF.0e/2DH _

■ aXTRAPtSO EM ARGAMA5SA TRmTA. PRS>AM} MANJAI, '
APUCMW EM AREAS SECAS SOERE LA3E, ADERIDO,

EigCUCÃP DE PASSEIO (CALÇADA) OU WSO OE (PtCTETO
COM CONCRETO PULDADO IN LOCO, FEITO Bt OBRA,

HjISANEKTO COHVBKIONAL. ESPQSURA 8 CM, ARMADO.
AF 07/2016
l>tS3 OMENTADO TRAOS U3 (CUCNTO E AREIA)
ACABAHafTO USO ESPESSURA 3,XM, PREPARO MANUAL DA
ARGAHASSA ,

PfWTciJO W FFRBO CM OfAPA GALVANIZADA PLANA 14 GSG

PINTURA ESMALTE BRILHANTE (2 OEM«DS) SOBRE '
SUPERFKIE MCTAllCA. INaUSIVE PROTICAD COM 2ARCA0
[! DEMAQl ,

RESHtWÍ aotn—

I nr ti^In oa obra
■ CAnAD'iajAENFIBAACEVTCAO-DSrALAOA,SEneSTninAADe

§ jg in s

gS'g.§
1/3 - ffl

S S S F
'=§1-1
Is-s o

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 2B POJulho.n'214. Centro, São Lui&MA

Tol: • 65(98)2108-6300Fax:*55(98)210S-8300E-nial.fa!8cwiO5CO@creams.ot9.b( . ,
Impresso em- 0a02'2OZO. as 09 S«,
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PLANILHA H QUANTITATIVO
OBRA; SISTEMAOEABASTEaMENTODEAGUA

LOCAL: POVOADO SANTA MARIA DO RICARDO-»«UNIClnO DE-remCELA DO VAU-MA
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n:v;v^rTnrTr:7t7m
1.1 PIACADC

r^^TOgwmimgr^TTOQnvTRTreiinTTri
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■szEniHaEXB
m\

«■em™
lOCACAO OaMVCNaCMAL DE OBRA. ATRAVÉS DE GAMUTO OE

3.1 TASUAS CORRIDAS POKTALETAOLS A CADA l.SOH. Sai M2

coHnen) ooonco fcx»uikpa 30* laxiA de kao «clusive

OWCRETO ARMADO FCK«21,WPA U^NADO, BOMBEADO,
ADENSADO EUNÇACO. PARA USO GERAL. COM FORMAS PLANAS EM H3

ALVENARIA EM TXIOIO CERÂMICO MACBXI SX1IK20CM 1/2 VE2
3.7 (ESPESSURA lOCMX ASSENTADO COM ARGAMASSA TRAÇO |-2« M2

/nHfNTQ.CAlEARHAl ^^ _
CONCRETO ARMADO FCK-21.a<P\ USINADO, BOMBEADO,

3.8 ADENSADO E LANÇADO. PARA USO T^lAi, COM FORMAS PLWM.S EM M3
COMPENSADO RESaUDO 12MM .-05 USOS! ^^
aWPSCO APLKADO EM AlVENAHIAS E ESTanURAS DE COnCRETO

3.S INTERNAS, COM COLHW DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 M2
COM PHBWIQMANUW. *f 06/20»

,  REBOCO a /MWâAMASSA M CAL EM PASTA E ARtIA PENaRADA
raACQl:2 BP.SHMP/TCTO ^
APLKAÇtó MANUAL OE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM

^  PARPPK. DUAS patos. AP 06/201'«
COHTRAPISO EM ARGAHASSA PRONTA, PREMRC MANUAL,

3.12 APUCAOO EM AREAS SSOLS SOBRE IA)E, MXftIDO. ESPESSUflA H2
7CM. Af nSOQIA
EXECUÇÃO OE PASSEH3 (CALÇADA) OU P1S3 DE CONCRETO COM

3.13 CONCRETO HOlíWOO IN LOCO, FEITO EM CSRA, ACABAM DITO M2
f7»P|ffwnnii«i EacsmASQ"
MSOaMB«TAOOTRADOJ:3(CIMeNIO£«aA)ACABA»«MTOLlSO

^  Bprco IPA liPi paePABO HAWJAL PA ARGAMASSA
3 IS PQgrAO DE PERRO EM CHAPA GALVANEAPA PLANA 14 GSG M?

PINTURA ESMALTE BRILHANTE (2 DEMAOS) SOBRE SUPEHFiaE
np-AiB-A mqiCTff nqglECAOCOMZAaCAO/lDEHAO»

CAOA 0'K3UA EM FIBRA KVtDRO - INSTAiÃDA. SEM ESTRinURA
06 SUPORTE CAP. ICOM LITROS

Si ® S
a S 6 ®
S§'5€
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fÍ|Í
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão CREA-MA
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PUUUUU OC QUAHTTTATTVO
OBRA: SISTEMA DEASASTtOMíMTO DE ÁGUA

LOCAL: POVOADO SANTA MARIA OORICAROO-MUNICtPIOOETRmoeLA DO VALE-HA

REATERRO MANUAL DE VALAS COM COHPACTACAO HECANILU».
AF 04/2016

2.205,74

TRANSPORTE COMEROAL COM CAMINHAO OUtROCERIA 9 T.
eooovu EM LEITO NATURAL

■noH ISaTA

PORNEOMenO E ASSENTAMENTO PVC PBA TE PARA REDE DE 1  M 4.26S,<»

FORNEOMEiaD OC RSaSTRO DE GAVETA EM F»RO FUNOn».
CON BOLSAS PARA TUBO OE PVC. OMHA OE BORRAOLA

M • SOHH Uiív >: wnm vm * !a«ii t

5B CAIXAPARAREOSTRO. TIPO 1. PARA DIAkFTROS D£ SOA laOMH

:UGACAO DA Rax SCMM AO RAMAL PREDIAL l/I* (INCLUmOO! _
.ESCAVAÇiO REATERRO £ COMEXÕCS) j

iÕCÃCAO COKVENGOKAl CC DORA. ATRAVÉS OE GABARITO OE
7-2 TA8UAS CORRIDAS PONTAIETADAS A CADA J.SOM, SEM m»

ICONCRETO CKXOPICÓ FCIUIQMPA 3IM PEDRA 0£ MAO INCLUSIVEI ~T

CBtCÁ COM HOÜROeS DE CONCRETO, SECAO T PONTA
75 WCUKADA. lOXiOCH ESPAÇAMENTO DE 3M, CRAVADOS 0,SM, COM

PINTURA ESMALTE FOSOJ, DUAS DEMAOS, SOBRE £UPBtF)CIE| ^
DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVAOO. COM BLOCO ^
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ESTADO r>0 MARANHÃO
PREFEITURA MLTsTCIPAl. DF. TfUZlDELA DO VALE

Av rVfurfuHfi KWo N® iA7fI- AMrtfvinn

CNPJ VOl 558 070WX11-22

Coo&uiplan Consultoria c Pianejamenio Ltda.
Rua da Igreja, d" 1050-B, Centro, CKP n" 65.283-000,
.viarannauxiDnu/;ViA.

Autoriza^io de concordância para subempreita.

Referente ao Processo Administrativo n°. 1406001/2018, concorrência
O  j. . I..A. _ - k ... a. .1. X..... _..

•• \ UV«»U UV a»V* tUWUIVIIIIW

rrlzidclH do VnIc/MA.
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Prezado Senlior,

O município de Trizidela do ValoTvIA, por intermédio da Prefeitura Municipal, inscrita no
CNPJ.^MA sob o n" 01.558.070/0001-22 com sede na Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 -
Aeroporto, Trizidela do Vale/MA. mediante solicita«^o da empresa Contratada ()aia c.tecuçâo
dos serviços supracitados, vem pelo presente autorizar e ao mesmo tempo concordar com a

1, •» I • I . I . » »
ut,*» .>ioiváiiú> uv tai.tctMWviitidiiA> uu a^u<t ucki v jauí ut> i c

Santa Maria do Ricardo, zona rural du município de Trizidela do VaialvlA, pela empresa
EMACOP-EMPRESA MARANHENSE DE CONSULTORIA EM CONSTRUÇÃO CIVIL
LTDA, ín-scrita no CNPLMA sob o n" 08.679.125./0001-00,

A  T«»m f^oíTio ^uicrí? O § 2^, <iâ E^éci57?2 S»xí2, do Ooííínít-

Administrativo n.® 20180439/2018, celebrado entre a Prefeitura e a empresa Consulplan.

PARÁGRAFO SEGUNDO: .A CONTRATíVDA sonienie poderá sabcmpreiter a
«ecuçSo do ObfBi e/ou Serviços ccnn a previa concordàrKÜ da COMRAT,\NTE
Hcando, nesic casci. solidanamente responsável, perante a CONTRAT.AN i t. petas
OviA* o'iiÁ> uu cAcvidtaiM» pCio V. auiud.

pelas eüntequêacuB dos fatos e alus a eivs íieputávels

Ao contratado de subempreitada. incorporar-se-ão. de pleno direito, todas as cláusulas do
Contrato Administrativo n° 2D18Ú439/2018. relativas às responsabilidades e deveres da
CONTRATADA para com a CONTRATANTE

Trir.idcla do Vale - MA. 26 de setembro de 2019.

pREFErruilAjtiííiciPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA
Secretaria Municipal de Infraesirutura

Rivaldo dos Santos Sousa

CONTRAI AME

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Qf^EA-MA
Rua28d9jiJho.n'214.Ce'\iro.SaoLul4'MA WB r™,...,-..,™.,.,

Tol ♦ S5 (9fi) 2106-6300 Fax: ♦ SS (93) 210S-OKO S-mafi: talacofloeco^reama.ofe.tir
Improssâ em 05/02.2020. 09 5B.



10/02/2020 Empr esa Fãcil Maranhão

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS

PROTOCOLO; 190401559

DATA DO PROTOCOLO; 29/05/2019

NÚMERO DE REGISTRO: 21200614000

ARQUIVAMENTO: 20190401559

EMPRESA: EMACOP - EMPRESA MARANHENSE DE CONSULTORIA EM CONSTRUÇÃO CIVIL LTOA - EPP

Documento de Interesse (https://www.empresafacj.ma.gov.br/slgraclI/contrato^ocial'download-conlrato-
elelronico'arqulvo/RG9jdW1lbnRvX2RIXOIud6VyZXNzZV8xNTU5MzA^TcOXzE5MOQwMTUlOSSwZGy»/downlos(l/2/pessoa/17522/co_protoc«lo/MAE19001l

www.empresafacil.ma.gov.br/l:sta-de-clocumentos/?protocolo-MAE1900164852



EMACOP-EMPRESA MARANHENSE DE CONSULTORIA EM CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA-EPP
iStrada do Pov. Pachiuba, Zona Rural, S/N-Complemento.Terreozona Rural, Bairro Centro, Zé-Docâ>Ma CEP 65,355-970

CNPJ/MF ii'08.679.125/000-.-00 NIRE.212006140C0

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 OE DEZEMBRO DE 2316.

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

Disponibilidades

Caixa Geral

Bancos c/ Movimento

Direitos RealIzÂvais

Clientes Diversos 2.943.294,55

Fis 0020

3 110 22S.51

166934,96

0,00

166 934,96

2.943.294.55

ATIVO NÃO CIRCULANTE

Realizável« Longo Prazo
Investimentos/Aplicaçães Financeiras
Créditos Diversos

Imobilizado

Ferramentas

Móveis e Ulensiiics

Máquinas e Equipamentos

(-) Depreciação Acumulada

TOTAL DO ATIVO

PASSIVO

521.114,977
511 662,15

9 432,32

2 093 439,62

1 672 324.65

23 234.34

542 770,38
1.120 859,00

114 589,67

6.203.669.33

PASSIVO CIRCULANTE

Obrigações Tributárias
Simples Nacional
ISS

PASSIVO nAo circulante"
Exlgível á Longo Prazo
Empréstimos

PATRIMÔNIO LIQUIDO

Capital Social
Capital Realizado

Reservas de Lucros

Resultado do Exercício

TOTAL DO PASSIVO

35,734,37

36 734,3"M
20378.91
16.35S.46l

5 165.934.96

5.000.000,00

5,000,000,00
156.934.96

166.934,96

5 203 669.33

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial , encerrado em 31 de dezembro de 2018, estando de

Eicordo com a documentação enviada 8 contaüilidaae, somando tanto no Ativo como no Passivo o valor lotai de RS

5.203,669,33 (cinco milhões, duzentos e Irés mil, seiscentos e sessenta e nove reais e tnnta e três centavos)

Zé-Doca-Ua, 31 de dezembrc de 2018, ÂÍ]

Sôcio-Adrrinistrador

Frandscpiasi^enta Scusa
Tèc, Contabilidade ORC-MA 007536/0-3

CERTIFICO O RECilSTRO CH 31/0S/2019 12:01 SOB N° 20190401559.
PROTOCOLO: 1904015S9 OE 29/05/2019. CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO;
1190247S312. HTRS: 21200614000.

EHACOP - EMPRESA MARANHENSE DE CONSULTORIA EM CONSTRUÇÃO CIVIL

JÜCEMA
Lili4n Rodriguai Kftndonçft

SECR£TÁftIA'GERAL
SKO LUÍS, 31/05/2019

wtn». «fflprasAfaeil .na. gov .br

A validada dasta documanto, aa Laptttsso, £ica aujaito à cosprovaçâo da aua autantxcidada nos raspactivos portais.
Informando saus raspactivos códigos da varificaçAo



EMACOP-EMPRESA MARANHENSE DE CONSULTORIA EM CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA-EPP
Estrada do Pov.Pachiuba,ZQna Rural, S^-CampteniuiiloiTerreozona Rural,aatrro:Gentro, Zé Ooca.'Ma CEP:65.365-g70

CNPJ/MF n" OS.679.12r).'0001-00 NIRE.21200614C0O

BALANÇO DE RESULTADO ECONÔMICO
demonstração de resultado do exercício social de 01.01 A 31 12.2018.

Íreceita bruta
(-) Aíjalmentos e Deouçôes
(-) Impostos Municipais
(=) RECEITA LIQUIDA
[■) Custo dos Serviços Prestados
(*:] Lucro Bruto
(•) Despesas com as Vendas
(•) Despesas Gerais e Administrativas
honorários contábeis
Taxas e Emrtumenlos
Aluguel
Fretes

Pfó-Labore
Manutenção
ComeusBvei
Seguros Diversos
13 Salário
tolha úe pagamento
encargos com FGTS
Material de Expediente
Serviços Prestados(PJ)
Iptu
Telefones
Agua
Serviços PrestaOos(PF)
Cemar
Despesas Diversas
encargos com INSS
{-)Ou;raa despesas operacionais
Slmpies Naaortal
(*) RestJtado antes do Resultado flnancalfo

Resuftado Financeiro
(") Resultado Operacional
(*/•) Resuftado rtãoopwaoonal
(°) Restftado arttes da tributação
(-) Provisão (IR, CSLL ou equivalenlesl

Resultado antas das Partftípaçdes
(-) Participações
(=) Lucro Liciuldo do Exercício

Rs. 0021

6.000.00
105,30

4.921,50
398.26

203.200.00
1 298,28
6.033,49
9.041,31

13 837,85
265 090.26

4 257,54
1 251,65

36 176.17
725.53

3.126.66
3.541,30
3.160,00

12.090.90
104,640.03
23.179.91

158.321.65

118 020,64

1 210.010,10

Q.gQ
865 447,59

156.321.55

166.934.96
0.00

166.934,96
0.00

166.934,96
0.00

166.934,96
0.00

166.934,96'

Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração, relativa ao exercício social correspondente ao período de Qi de
janeiro a 31 de dezembro de 2018. apresentando um Lucro Liquido no valor de RS 166 934.96 (Cenio e sessenta e seis

mil, novecentos e trinta e quatro reais e noventa e sois centavos),

Uitíc Márcio da Silva
Sócio-Administrador

Zé DocaflvlA, 31 de dezerribro de 2018.

FranciraJ«Sc^ento Sousa
Téc. Conlab^ade CffiC-MA 007536f0-3

CSRTinCO o REGISTKO BN 31/05/2019 12:01 SOB 20190401559.
aüOTOCOIO: 190401559 DS 29/05/2019. CÓDIGO PB VEUFICAÇAO;
1190247S312. HIRE: 21200514000.
EHILCOP - HARUraENSE DE COHStTLTORlA EM CONSTRUCM) CIVIL

JUCEMA - Efp
LiUaA TbttXBflA RadrlçuBS KendonçB

SECRSTÁRXA*Si»AL
SÃO LUÍS, 31/05/2019
. ttB^resaf acil. na. 90V. br

A validade deste documento, se xaçrvssa, fina sujeito à comprovaçAo de sua autenticidade nos respectivos portais.
JnfonLando seus respectivos códigos de verificação



Notas Explicativas das DemonstraçÕas Contábeis Encerrada em 31/12/2018. Folha; 016
ücenciatlo para: Francisca Nascimento ;»puss , Fortes Contábil 6.131.1
Émpresa; Emacop - Empresa Maranhense de Consultoria em Construção Civil Ltda - EPP
CNPi:08.679:i2S/0001-00 ■'

Nota 1 - Contexto Operacional

Empresa dedica-se ao ramo de serviços de engenharia/engenharia civil, contando com seus
operadores e/ou sócios para o desenvolvimento de suas atividades.

A apuração para fins de cálculo dos tributos é realizado pelo Simples Nacional.

Nota 2 - Base de preparação e apresentação das demonstrações financeiras

Lei n.210.406/2002 e resoluções do CFC.

Nota 3 - Práticas contáveis

3.1-Disponibilidades

Regime de competência com controles auxiíiares de contas a pagar e contas a receber.

3.2 - Depreciação

As depreciações obedecem ao rtiétodo linear, de acordo com a vida útil econômica do
imobilizado, calculada sobre o valor residual dos bens.

ilriTOiuntiPfrifltctícaS»^

CSKTIFICO O XSG13TR0 EM 31/05/2019 12:01 SOB V 201904015S9.
PKOTOCOLO: 190401559 DE 29/05/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11902475312. NIRE; 21200614000.
EMACOP - EMPRESA MARANHENSE DE CONSULTORIA EM CONSTRUÇÃO CIVIL

JUCEMA - "p
Lilian TH9i:**fc Rodrigi2«s Mvndonçft

secrstAria-geral
SAO LOi.3, 31/05/2019

www.M^rassfscil.1aa.99v.br

A validada dasta docuaanto, se inpcaasc, fica sujeite á ceopcovaçAo da aua autenticidade nos respectivos portais.
Infomando seus respectivos códigos de verificsçSo
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